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LEI ORDINÁRIA Nº 1.086/2026

“Dispõe sobre o plano de amortização do déficit

atuarial do Regime Próprio de Previdência Social –

RPPS do Município de Dores do Rio Preto/ES”.

O PREFEITO DE DORES DO RIO PRETO, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

Lei:

Art. 1º Fica aprovado a o plano de amortização do déficit atuarial do Regime Próprio

de Previdência Social – RPPS do Município de Dores do Rio Preto ocorrerá até o ano de 2050,

mediante o aporte financeiro mensal, de responsabilidade do Poder Executivo, em valor

predeterminado e especificado na tabela do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

ao 1º de janeiro de 2026.

Dores do Rio Preto/ES, 11 de maio de 2026.

Thiago Lopes Pessotti

Prefeito Municipal
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ANEXO I
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